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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Resolução N.º 02/2026

Modifica a redação do art. 125 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa de sua Mesa Diretora, com a Graça de Deus, aprova e eu presidente promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º.  O artigo 125 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá passa a ter seguinte redação:
“Art. 125 – O Vereador poderá licenciar-se, mediante requerimento dirigido à Presidência e sujeito à deliberação do Plenário, nos seguintes casos:

I – por moléstia devidamente comprovada; 

II – licença-maternidade ou licença-paternidade; 

III – para assumir mandato eletivo em outro cargo público; 

IV – para assumir cargo de provimento em comissão ou função de confiança, de auxiliar direto do Prefeito; 

V – para tratar, sem remuneração, de interesses particulares, por prazo nunca superior a 120 (cento e vinte) dias por sessão legislativa.

§ 1º - A apreciação dos pedidos de licença se dará na ordem do dia das sessões, sem discussão, e terá preferência sobre qualquer outra matéria, só podendo ser rejeitado pelo quórum de 2/3 (dois terços) dos Vereadores presentes, na hipótese do inciso V;

§ 2º - É dispensada a apreciação do Plenário, sendo o afastamento automático, nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV, bem como nos demais casos previstos em lei; 

§ 3º - Somente será considerado objeto de licença o atestado médico mencionado no inciso I com prazo superior a 15 (quinze) dias;

§ 4º - Os atestados médicos com prazo inferior ao estipulado no parágrafo anterior serão utilizados apenas para fins de justificativa de falta do Vereador, não sendo considerados licenças;

§ 5º - Não se aplicam as regras dos §§ 3º e 4º deste artigo aos atestados que ensejam as licenças tratadas no inciso II;

§ 6º - Os atestados médicos, que ensejem ou não o licenciamento do Vereador, deverão ser apresentados pessoalmente ou através de sua assessoria no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do início do afastamento;

§ 7º - O afastamento para o desempenho de missões temporárias de interesse do Município não será considerado como de licença, fazendo o Vereador jus ao subsídio estabelecido
§ 8º - O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente será considerado automaticamente licenciado, podendo optar pelo subsídio da Vereança.
§ 9º - Na hipótese de licença, os ocupantes de cargos em comissão e funções de confiança vinculados ao gabinete do Vereador serão automaticamente exonerados, facultada nova nomeação ao término do afastamento”.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Casa da Cidadania, em 28 de abril de 2026
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JUSTIFICATIVA

A alteração busca espelhar o princípio da simetria com as normas federais e estaduais. Atualmente, a ausência de previsão expressa para o afastamento decorrente de investidura em outros mandatos eletivos cria uma lacuna que pode ser interpretada como renúncia tácita. A proposta esclarece que o afastamento é uma licença temporária, preservando a titularidade do mandato conferido pelo voto popular e permitindo que o suplente assuma de forma regular, mantendo a continuidade dos trabalhos legislativos.
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